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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 10/2020 
 
 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 
próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 
CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, 
Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste 
ato representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador 
CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira 
de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a pessoa jurídica GENESIS 
BUS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 
06.041.564/0001-59 e Inscrição Estadual nº. 13.244.674-0, sediado na Rua 15, 
Quadra 15, Lote 33, Bairro Altos do Coxipó, Cuiabá/MT, CEP. 78.088-495, doravante 
designado FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. ELESSANDRO BALDO, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 089.375-91 SSP/MT e CPF nº 594.222.031-
04, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 56/2019 – CIA 0069457-
78.2019.8.11.0000, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de 
Veículos tipo Van e ônibus – Diárias, com quilometragem livre” com vistas a 
atender às demandas dos departamentos do Tribunal de Justiça, bem como, das 
unidades judiciárias que integram o Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 56/2019 
e seus anexos. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: jurídica GENESIS BUS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 06.041.564/0001-59 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13.244.674-0 
Endereço: Rua 15, Quadra 15, Lote 33, Bairro Altos do Coxipó 
Cidade: Cuiabá/MT                  CEP: 78.088-495 
Telefone: (65) 3667-8882           E-MAIL: genesis.bus@terra.com.br  
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Nome do Representante Legal:  ELESSANDRO BALDO                    
Carteira de Identidade:  089.375-91   Órgão Expedidor: SSP/MT 
CPF: 594.222.031-04 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são 
as que seguem:  

ITEM  DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL.DIÁRIA VALOR total 
2 LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM NO 

MÁXIMO 70.000 KM, TIPO ÔNIBUS, 
COM BANHEIRO INTERNO, 
ANO/MODELO 2018 OU SUPERIOR, 
CINQUENTA E UM (51) LUGARES 
INCLUINDO MOTORISTA, MOTOR 
COM NO MÍNIMO 300 CV DE 
POTÊNCIA, TIPO DE COMBUSTÍVEL 
DIESEL, CONDICIONADOR DE AR, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, FREIOS ABS E CINTOS 
DE 
SEGURANÇA   INCLUSIVE   PARA   
PASSAGEIROS.   A   EMPRESA 
CONTRATADA ARCARA COM TODO 
O COMBUSTÍVEL NECESSÁRIO 
PARA DESLOCAMENTOS, 
PEDÁGIOS E MOTORISTA 
PROFISSIONAL HABILITADO COM 
NO MÍNIMO TRÊS ANOS DE 
EXPERIÊNCIA ASSINADO EM 
CARTEIRA. COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM LEI. 
TROCA DE PNEUS DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS NO T.W.I. TREAD WEAR 
INDICATOR OU QUANDO O SULCO 
ATINGIR 1.6 MM. SEGURO 
(RESPONSABILIDADE CIVIL). 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA A CARGO DA 
CONTRATADA, INCLUSIVE 
COLAGEM DE PNEUS E POSSÍVEIS 
SITUAÇÕES DECORRENTES DE 
SINISTRO A TERCEIROS. O 
VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR 
RÁDIO/MP3, PELÍCULA DE 
PROTEÇÃO SOLAR 
REGULAMENTADA, ALARME 
ANTIFURTO E RASTREADOR POR 
SATÉLITE. O VEÍCULO DEVERÁ 
ESTAR COM TODA A 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
EXIGIDA EM LEI E REGISTRADO NO 
DETRAN/MT. NÃO SERÁ PERMITIDA 
A SUBCONTRATAÇÃO, NO TODO 
OU EM PARTE, DO OBJETO 
DESTE CERTAME LICITATÓRIO. 

DIÁRIA 20,00 R$ 2.670,00 R$ 53.400,00 

Valor Total  R$ 53.400,00 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
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3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
órgão ou entidade da administração pública Estadual, Municipal ou Distrital 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 
nº 7.892, de 2013 e 9488/2018. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do 
da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

6. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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6.1. A Fiscalização será exercida por Roosevelt Aloisio Leal de Queiroz Ju-
nior, matrícula 13355, e em sua ausência por Marcilio Guedes do Nasci-
mento, matrícula 38664, representante do Tribunal de Justiça, designa-
do pelo Órgão, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de 
tudo dará ciência ao contratado (art. 67, da lei nº 8.666/93). 

6.2. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da em-presa 
contratada, inclusive perante terceiro, por qualquer irregulari-dade, 
resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou em-prego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade do Tribunal de Justiça ou de seus agentes 
e prepostos (art. 70, da lei nº 8.666/93. 

7. MODO DE PAGAMENTO 

7.1. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de 
crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA, 
preferencialmente em até o 30º (trigésimo) dia, contados a partir da data 
de apresentação da nota fiscal discriminativa, acompanhada das 
condições estabelecias no Termo, bem como das Certidões 
correspondentes, desde que atestado por servidor designado pela 
Contratante de que o fornecimento/prestação ora licitado tenha sido 
realizado a contento. 

8. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei 10.520/02 e, no que couber, na 
Lei 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa, a Administração poderá, 
isolada ou cumulativamente, aplicar a licitante as seguintes penalidades: 

8.2. Pelo atraso ou recusa imotivada em assinar a Ata de Registro de Preços, ou 
ainda pela inexecução parcial ou total das cláusulas editalícias, a licitante 
poderá incorrer em: 

8.2.1. Advertência por escrito, sempre que verificadas irregularidades de 
pequena monta; 

8.2.2. Multa de até 5 (cinco por cento) do valor total do empenho por dia de 
atraso injustificado, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

8.2.3. Multa de até 10% (dez por cento) do valor total empenhado, no caso 
de configuração de inexecução parcial; 

8.3. Multa de até 15% (quinze por cento) do valor total empenhado, no caso de 
configuração de inexecução total; 

8.3.1. Para os casos de multas não previstas neste Instrumento, aplicar-se-
á o valor de 2% (dois por cento) sobre o valor empenhado; 
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8.3.2. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando houver atraso 
injustificado por mais de 10 (dez) dias após o término do prazo fixado 
para a entrega do objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

8.3.3. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

8.3.3.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o 
término do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer 
parcela do objeto tenha sido entregue; 

8.3.3.2. Todo o fornecimento não for aceito pela fiscalização por não 
atender às especificações. 

8.4. Na hipótese de apresentação de documento inverossímil, cometimento de 
fraude ou de comportamento inidôneo, a adjudicatária, sem prejuízo de 
outras sanções e multas, poderá incorrer nas seguintes penalidades: 

8.4.1. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de 
contratar com o Tribunal de Justiça por até 02 (dois) anos; 

8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante o Tribunal de Justiça, depois de 
ressarcido dos prejuízos causados; 

8.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, se a licitante ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraldar na execução 
do compromisso consignado, comportar-se de modo inidôneo, fazer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da 
citação e da ampla defesa. 

8.7. A multa eventualmente imposta à adjudicatária será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês. Caso não tenha valor a receber do Tribunal de 
Justiça, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da notificação, para que efetue o pagamento ou apresente defesa. Não 
realizando o pagamento ou não apresentando defesa no prazo devido, os 
dados da adjudicatária serão encaminhados ao Órgão competente para 
proceder à inscrição da mesma na Dívida Ativa do Estado. 

8.8. As multas e sanções previstas neste Edital não eximem a adjudicatária da 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a 
causar à Administração. 

8.9. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRA-
TANTE, o CONTRATADO ficará isento das penalidades mencionadas. 
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8.10. A solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo para a 
execução dos serviços, deverá ser encaminhada a esta Instituição, até o 
vencimento do prazo de execução dos serviços inicialmente estabelecido, 
ficando a critério da Administração a sua aceitação. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso obriga-se a: 
9.1.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução 

das obrigações a serem contratadas, inclusive permitindo o acesso 
de empregados, prepostos ou representantes da empresa 
fornecedora/prestadora nas dependências do Tribunal de Justiça; 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na 
prestação/fornecimento dos serviços/produtos; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, garantindo a real disponibilidade financeira 
para a quitação de seus débitos frente à empresa prestadora dos 
serviços ora contratados, sob pena de ilegalidade dos atos; 

9.1.5. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste Instrumento; 

9.1.6. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo, o qual deverá 
atender aos termos da legislação vigente, após o recebimento 
mediante ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, em 
moeda corrente até o 30º (trigésimo) dia útil, desde que a Nota Fiscal 
ou documento equivalente esteja atestada por responsável da 
contratante; 

9.1.7. Formalizar e convocar a consignatária do Contrato, para assinatura 
nos termos da legislação pertinente e, consequentemente, emitir 
nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos; 

9.1.8. Fiscalizar o presente Contrato/Ata de Registro de Preços, por meio 
de servidor formalmente designado pelo Tribunal de Justiça; 

9.1.9. Acompanhar toda a prestação do serviço contratado/registrado, 
podendo intervir para fins de ajustes, suspenção ou outra ação que 
se faça necessária no momento. 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do Termo, o licitante 
vencedor, após homologação do certame, se compromete a: 

9.2.2. Registrar a Ata de Registro de Preços em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação oficial; 

9.2.3. Retirar a Nota de empenho em até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação oficial; 

9.2.4. Iniciar a prestação do serviço registrado em até 2 (dois) dias úteis, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço, ou a 
critério da CONTRATANTE; 
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9.2.5. Manter contato com a contratante sobre quaisquer assuntos relativos 
ao fornecimento do produto/serviço objeto deste Termo, sempre por 
escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência de cada caso; 

9.2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a 
Contratante; 

9.2.7. Respeitar e fazer cumprir as legislações e normas regulamentadoras 
pertinentes; 

9.2.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pela Contratante; 

9.2.9. Comunicar imediatamente ao Tribunal de Justiça qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 
para o recebimento de correspondência; 

9.2.10. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
Contratante, com relação à prestação dos serviços; 

9.2.11. Executar os serviços, de acordo com a solicitação do Tribunal de 
Justiça, obedecendo à proposta apresentada, dentro dos padrões 
estabelecidos, de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência, e, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de condição pré-estabelecida; 

9.2.12. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições 
de habilitação exigidas no Termo; 

9.2.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de 
Justiça, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao Tribunal, imediatamente, por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando do 
fornecimento/prestação ora contratado; 

9.2.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Tribunal de Justiça, no 
tocante ao fornecimento do produto/serviço, assim como ao 
cumprimento das obrigações que constarão do Contrato; 

9.2.15. Indenizar terceiros e/ou este Órgão, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

9.2.16. O preço ofertado pela empresa contratada deverá incluir todas as 
despesas e custos fixos e variáveis relativas ao objeto contratado, 
inclusive: tributos, seguros, encargos sociais, frete etc; 

9.2.17. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão 
ou a terceiros, ainda que culposo, e praticado por seus prepostos, 
empregados ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Tribunal 
de Justiça do Estado; 

9.2.18. Responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de atuação ou ação que 
venha a sofrer em decorrência do fornecimento/prestação em 
questão, bem como pelos Contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo esta instituição de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

9.2.19. Credenciar junto a este Tribunal de Justiça um preposto para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações/solicitações que surgirem 
durante a execução do contrato; 

9.2.20. Garantir a prestação dos serviços, que deverão atender, inclusive, 
em casos específicos, aos sábados, domingos e feriados, na véspera 
e no dia das eleições; 

9.2.21. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 
erros na elaboração de estimativa de custos; 

9.2.22. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado aos 
veículos e qualquer sinistro de que possam ser autores ou vítimas 
seus empregados, bem como terceiros, durante a 
prestação/fornecimento dos serviços/produtos; 

9.2.23. Emitir e encaminhar a Nota Fiscal ou Nota de Locação ou Fatura 
referentes à prestação/fornecimento dos serviços/produtos 
realizados ao final do período (mês), até o dia 05 (cinco) do mês 
subsequente, com seus respectivos comprovantes, e devidamente 
acompanhadas de Certidões Negativas, a saber: 

9.2.23.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; 

9.2.23.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
9.2.23.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
9.2.23.4. Certidão Negativa Referente a Pendências Tributárias e não 

Tributárias Controladas pela SEFAZ/MT, Para Fins de Recebimento 
da Administração Pública; 

9.2.23.5. Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura 
Municipal. 

9.2.24. Proceder à manutenção total (corretiva e preventiva com 
fornecimento de peças) por todo o período de locação (inclusive 
elétrica, mecânica, funilaria, óleos lubrificantes, filtros e substituição 
de pneus por desgaste natural ou colagem devido a furo.); 

9.2.25. Garantir assistência técnico-mecânica 24 (vinte e quatro) horas em 
caso de colisões, pane elétrica, e/ou mecânica, aos veículos 
pertinentes ao objeto deste registro de preços; 

9.2.26. Substituir o veículo principal, no caso de manutenção (preventiva 
e/ou corretiva) agendada que dure mais de 04 horas, por outro de 
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mesma especificação, no momento da entrega ou comunicação a 
CONTRATADA, sem prejuízo ou qualquer ônus à CONTRATANTE; 

9.2.27. Substituir o veículo principal, em caso de sinistro (furto, roubo, 
incêndio, colisão e/ou perda total), ou outro motivo que impeça o seu 
deslocamento com segurança, em até 03 (três) horas na Capital ou 
Várzea Grande/MT, e em até 05 (cinco) horas no interior do Estado 
de Mato Grosso, sem prejuízo ou qualquer ônus à CONTRATANTE; 

9.2.28. Sujeitar-se, caso não efetue a substituição do veículo nas condições 
pré-estabelecidas nos subitens 5.1.25 e 5.1.26 (do Termo de 
Referência), a dedução na Nota Fiscal ou documento equivalente do 
mês de prestação, durante o período que não fora realizado a 
substituição ou conserto; 

9.2.29. Providenciar o agendamento das revisões (preventiva e/ou corretiva) 
indicadas pelo fabricante do veículo, junto à CONTRATANTE, com 
antecedência de no mínimo 03 (três) dias; 

9.2.30. Apresentar, juntamente com a entrega do veículo, o Relatório de 
Vistoria (Check List) para recebimento e conferência do objeto, bem 
como uma Declaração de que o veículo proposto atende plenamente 
a todas as exigências contidas neste Certame e do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN; 

9.2.31. Comprometer-se a substituir o veículo, se necessário e autorizado 
pela CONTRATADA, por outro de mesma especificação e em melhor 
estado de utilização e conservação, pelo mesmo valor e com todos 
os demais requisitos legais e técnicos exigidos no Termo; 

9.2.32. Pagar as multas de trânsito dos veículos locados, provenientes de 
atos praticados por condutor a serviço deste Tribunal de Justiça e no 
período de vigência de locação, devendo encaminhar o comprovante 
de pagamento e demais documentação que se faça necessária, para 
obtenção do reembolso, e se, e somente se, for comprovada e aceita 
a exigibilidade da cobrança pela CONTRATANTE; 

9.2.33. Substituir no prazo máximo de 04 (quatro) horas o veículo, o qual, 
após análise minuciosa pela CONTRATANTE fora verificado o não 
cumprimento de alguma das cláusulas deste Instrumento ou 
legislação pertinente; 

9.2.34. Entregar o veículo com a documentação original (porte obrigatório), 
assim como a chave principal (ignição e porta); 

9.2.35. Encaminhar juntamente com a Nota Fiscal ou documento 
equivalente, a relação de veículos utilizados no mês de referência, 
contendo: modelo, placa, ano e data e quilometragem de entrega; 

9.2.36. Responsabilizar-se por todo o custo financeiro e tributário oriundos 
da locação, inclusive manutenção, seguro, documentação, 
infraestrutura e demais despesas que se façam necessárias para o 
cumprimento das especificações e cláusulas contidas neste 
Instrumento; 
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9.2.37. Entregar o veículo totalmente abastecido e lavado à CONTRATAN-
TE. 

10. REVISÃO E CANCELAMENTO  

10.1.1. O contrato poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

10.1.2. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou 
quando o prestador dos serviços: 

10.1.2.1. Não cumprir as exigências do Contrato; 

10.1.2.2. Não formalizar Contrato ou documento equivalente (artigo 62, da Lei 
8.666/93) decorrente da Licitação ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

10.1.2.3. Não aceitar reduzir o preço contratado, na hipótese de se tornar este 
superior aos praticados no mercado; 

10.1.2.4. Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato ou documento 
equivalente (artigo 62, da Lei 8.666/93) decorrente da Licitação; 

10.1.3. Pelo contratado, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar 
a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às 
exigências do instrumento convocatório e cotação de Preços. 

10.1.4. O cancelamento do contrato por parte da Administração, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade 
competente. 

10.1.5. O cancelamento do contrato não prejudica a possibilidade de aplicação de 
sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida 
pelo particular, observada os critérios estabelecidos na cláusula décima 
primeira deste instrumento. 

10.1.6. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos licitantes, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

10.1.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a 
comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 
subsequente ao da publicação. 

10.1.8. A solicitação, pelo Contratado, de cancelamento do preço acordado deverá 
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a 
comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e 
decisão da Administração.  

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
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registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 
a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

11.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

11.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 
lances 

11.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

11.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar 
o número deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

11.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO ADMINISTRATIVO 
DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. HISTORIADOR RUBENS DE 
MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 78.049-926. 

11.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores 
deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

11.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 
mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 

11.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as 
normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços. 

11.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP 
serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor ou 
seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da reunião ata 
circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser juntada aos 
autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 
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Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 10/2020– CIA. 0002221-75.2020.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e 
divulgada no site do TJMT. 

13. DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer 
outro. 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços 
de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 
 

Cuiabá-MT, 21 de janeiro de 2020. 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONTRATANTE 

 
 
              

ASSINADO DIGITALMENTE 
GENESIS BUS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. 

ELESSANDRO BALDO                    
RG: 089.375-91 SSP/MT       CPF. 594.222.031-04 

 
 
 

Testemunhas: 
 
1 - MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - GESTORA DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
 
 
2 - ROOSEVELT ALOISIO LEAL DE QUEIROZ JÚNIOR (Matrícula 13355) - 
FISCAL DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
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